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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.746/2024
Autor: Duarte Jr.

Data da 
Apresentação:

09/12/2024

Ementa: Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para vedar a
nomeação  ou  designação  para  os  cargos  de  presidência,
direção  ou  gerência  da  Agência  Nacional  de  Transportes
Terrestres  (ANTT)  e  da  Agência  Nacional  de  Transportes
Aquaviários (ANTAQ) de pessoa que, nos últimos 10 (dez) anos,
tenha exercido, direta ou indiretamente, atividades vinculadas ao
setor  regulado  pelas  respectivas  agências  e  estabelece
impedimentos, pelo mesmo período, após o término do vínculo
com essas agências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Viação e Transportes e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2840216

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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